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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO SÃO GONÇALO  

SÃO GONÇALO - ITABORAÍ - TANGUÁ - NITERÓI - MARICÁ - RIO 

BONITO  

 

 

ATA DE REUNIÃO  

 

IC 02.22.0005.0012608/2023-25 – Climatização rede 

municipal São Gonçalo 

IC 04.22.0005.0014587/2023-05 – Climatização rede 

municipal Itaboraí 

IC 04.22.0005.0014588/2023-75 – Climatização rede 

municipal Tanguá 

 

IC 02.22.0005.0007620/2023-65 – Climatização rede 

municipal Niterói 

 

IC 05.22.0005.0010486/2023-38 – Climatização rede 

municipal Maricá 

 

IC 05.22.0005.0011766/2023-10 – Climatização rede 

municipal Rio Bonito 

 

IC 02.22.0005.0006031/2024-91 – Climatização nas salas de 

aula das unidades escolares da DRA/BL 

 

IC 02.22.0005.0007540/2023-91 – Superlotação de salas, 

precariedade na alimentação e na climatização rede estadual 

Maricá 

 

IC 04.22.0005.0002812/2025-55- Climatização nas salas de 

aula das unidades escolares da rede estadual situadas nos 

municípios de São Gonçalo, Itaboraí e Tanguá 
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I. Aos 03 de julho de 2025, às 14:30h, foi iniciada 

realizada reunião presencial no auditório do prédio do MPRJ em São 

Gonçalo, presentes a Dra. Bianca Mota de Moraes, titular da Promotoria 

de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação – Núcleo São 

Gonçalo, bem como os representantes dos órgãos convidados, na 

forma abaixo indicada e conforme lista de presença em anexo: 

 

1. Município de São Gonçalo:   

1.1) Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 

Cristiano Sobrinho de Abreu (Assessor Especial da 

SEMED) e Jonathan Vicente Guerreiro Melo 

(Subsecretário de Infraestrutura) 

1.2) Procuradoria Geral do Município (PGM): 

ausente 

1.3) Conselho Municipal de Educação (CME): 

Tatiana Carvalho Gonçalves Felix (Presidente)  

1.4) Conselho de Alimentação Educação (CAE):    

Maria do Nascimento (segmento dos profissionais da 

educação)  

1.5) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): Marcos Felicio 

(segmento dos profissionais da educação) 

1.6) Sindicato dos Profissionais da Educação 

(SEPE): José Ricardo Vidal Dias e Elda Pimentel 
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2. Município de Itaboraí:   

2.1) Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 

Wallace Pelegrino (Coordenador de Infraestrutura) e  

Lucas Teles Carreira (engenheiro civil) 

2.2) Procuradoria Geral do Município (PGM): Dra. 

Luciana Cardoso Costa Barros (Procuradora) 

2.3) Conselho Municipal de Educação (CME): 

ausente  

2.4) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): Roberta de 

Oliveira Soares (Presidente, segmento dos diretores) e 

Antônio Luis de Jesus (segmento da sociedade civil)  

2.5) Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 

Luciana Rodrigues dos Santos (segmento dos 

pais/responsáveis) 

2.6) Sindicato dos Profissionais da Educação 

(SEPE): Julio Cesar de Jesus Santos  

 

3. Município de Tanguá:   

3.1) Secretaria Municipal de Educação (SEME): 

Bruna Alves Melo (Assistente de Gestão) 

3.2) Procuradoria Geral do Município (PGM): 

ausente 
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3.3) Conselho Municipal de Educação (CME): 

ausente 

3.4) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): Letícia Garcia 

(Presidente, segmento dos diretores de escola rural) 

3.5) Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 

ausente 

3.6) Sindicato dos Profissionais da Educação 

(SEPE): Marília Trajtenberg e Luiz Vagner Costa  

 

4. Município de Niterói:   

4.1) Secretaria Municipal de Educação (SME): 

ausente 

4.2) Fundação Municipal de Educação (FME): 

Alcemir Barbosa Soares (eletrotécnico – setor de obras 

da FME) 

4.3) Procuradoria Geral do Município (PGM): 

ausente 

4.4) Conselho Municipal de Educação (CME): 

ausente 

4.5) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): ausente 

4.6) Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 

ausente 
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4.7) Sindicato dos Profissionais da Educação 

(SEPE): Kerley Teodora de Arruda Paiva  

 

5. Município de Maricá:   

5.1) Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 

Leison Soares Castilho (engenheiro eletricista) 

5.2) Procuradoria Geral do Município (PGM): Dra. 

Ana Carolina Conceição Penha (Procuradora) 

5.3) Conselho Municipal de Educação (CME): 

Misael dos Santos (segmento da associação de 

moradores)  

5.4) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): Jorge Antônio 

Paes Lopes (segmento da OAB/Maricá) 

5.5) Conselho de Alimentação Escolar (CAE): Hélio 

Marcos Ferreira da Silva (segmento da OAB/Maricá) 

5.6) SINEDUC: ausente  

 

6. Município de Rio Bonito:   

6.1) Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 

Ingrad Aida Machado Braga (assessora jurídica) e Eleiton 

Lacerda (engenheiro) 
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6.2) Procuradoria Geral do Município (PGM): Iago 

Borges Drumond  

6.3) Conselho Municipal de Educação (CME):  

Sandra Chaves Ignácio (Presidente)  

6.4) Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB (CACs FUNDEB): Gilsara Terena 

Figueiredo (segmento dos profissionais da educação) 

6.5) Conselho de Alimentação Escolar (CAE) 

FUNDEB):  Sandra Chaves Ignácio (segmento da 

sociedade civil), Gilsara Terena Figueiredo (segmento 

dos profissionais da educação) e Kátia Terena Figueiredo 

de Azevedo (segmento dos profissionais da educação) 

6.6) Sindicato dos Profissionais da Educação 

(SEPE): Kátia Terena Figueiredo de Azevedo 

 

7. Diretoria Regional Administrativa das Baixadas 

Litorâneas: Jorge Antônio Paes Lopes (Diretor 

Regional)  

 

 

8. Diretoria Regional Administrativa da 

Metropolitana II: Cristiana Fábia Menezes dos Santos 

Tenório  

 

9. Superintendência de Infraestrutura/SEEDUC: 

Elizabeth Fragni (assessora) 
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10. ENEL: Michele Silvia Dias da Costa (executiva de 

atendimento B2G), Daniella M. Marianeti (jurídico) e 

André Guimarães (Coordenador de Obras)  

 

 

II. Inicialmente, a promotora de justiça registrou que 

o objetivo desta reunião, que conta com a presença dos representantes 

da ENEL, das Secretarias Municipais de Educação, PGM, do CME, do 

CAE, do CACs FUNDEB e dos Sindicatos dos Profissionais da Educação 

dos 06 (seis) Municípios de abrangência desta PJTCESGO, bem como 

das Diretorias Regionais Administrativas da Metropolitana II e das 

Baixadas Litorâneas, é dar continuidade às tratativas que envolvem a 

climatização das unidades de ensino das redes municipais e do Estado.  

 

III. Inicialmente, pediu a palavra a representante da 

ENEL (Michele Silvia Dias da Costa) para apresentar um resumo 

geral da evolução da tratativa do tema da climatização, desde a última 

reunião ocorrida no Ministério Público no dia 28/03/2025. Assim, 

esclareceu que havia 47 escolas mapeadas que a ENEL tinha 

conhecimento por algum contato que o Município ou a SEEDUC havia 

feito anteriormente, em relação as quais seria necessária a adoção de 

alguma providência seja pela concessionária, seja pelo ente público. 

Destas 47, em 43 havia pendências a serem sanadas pelo ente público, 

3 pela ENEL e uma concluída. Hoje, o cenário é de que existem 75 

escolas mapeadas, das quais 46 são pendências do ente público, 4 em 

andamento pela ENEL e 25 concluídas. Registrou que o aumento do 

número de escolas mapeadas decorre de fatores diversos, tais como 

novos pedidos e a evolução das pendências do ente público. Desta 

forma, concluiu que vários passos foram dados desde a última reunião, 

demonstrando os avanços decorrentes do acompanhamento 

promovido pelo Ministério Público.      
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IV. Esclareceu a promotora de justiça que serão 

analisadas as informações específicas atinentes à climatização das 

escolas municipais e estaduais de cada um Municípios, a saber:  

 

a) Município de Rio Bonito: Consignou a 

promotora de justiça que o Município não apresentou resposta ao 

item IV. i) da ata de reunião de 23/01/2025 e nem ao item IV. i) da 

ata de reunião de 28/03/2025, motivo pelo qual foi encaminhada 

correspondência eletrônica em 24/06/2025 à SME, para envio das 

respostas no prazo de até 10 (dez) dias úteis. Informou a assessora 

jurídica da SME (Ingrad Aida Machado Braga) que foi realizada 

reunião com a ENEL no dia 25/06/2025, determinada no item IV. ii) da 

ata de reunião de 28/03/2025, tendo sido ajustado que: a) em relação 

à E.M. Astério Alves de Mendonça, o Município formalizou, no dia 

02/07/2025, a protocolização do envio de documentos que estavam 

pendentes no pedido de nova ligação, tomando o n° 811978748 e b) 

existem 19 escolas pendentes de aumento de carga e a ENEL ainda 

não consegue atender porque não existem os projetos elétricos e o 

Município ainda precisará fazer a licitação para contratar uma empresa, 

sendo certo que, neste momento, estão sendo elaborados os projetos 

de arquitetura para a posterior abertura do processo licitatório da parte 

elétrica. Pediu a palavra a representante do SEPE (Kátia Terena 

Figueiredo de Azevedo) para registrar que os Conselhos de Rio 

Bonito acabaram não participando da reunião de 25/06/2025, porque 

aguardavam e-mail confirmando sua realização. Ademais, levantou 

que nas E.M. Raulbino Pereira de Mesquita, E.M. Professor Honesto de 

Almeida Carvalho, E.M. Kingston Motta e E.M. Maurício Koppe a 

situação de climatização é bastante precária. A representante da 

ENEL (Michele Silvia Dias da Costa) informou que as 4 unidades 

informadas pelo SEPE já estão incluídas nas 19 escolas acima 
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mencionadas. Consignou o engenheiro da SME/RB (Eleiton 

Lacerda) que há regiões de Rio Bonito, na zona rural, onde se situam 

cerca de 07 (sete) escolas, que não são atendidas pela ENEL, mas sim 

pela CERCI e CERAL. Pela PGM/Rio Bonito, foi realçada a importância 

da realização de reuniões locais entre o Município e a ENEL, pois 

propiciam a identificação das pendências relativas a cada escola. Sobre 

o levantamento da ENEL em relação a protocolos anteriores do 

Município de Rio Bonito, foi esclarecido pelos representantes da 

concessionaria que todos os 18 (dezoito) pleitos antigos (distribuídos 

em 18/11/2024) não apresentavam documentos hábeis à respectiva 

tramitação e por isso foram encerrados de plano, mas, diante da 

solicitação da PGM/RB, a ENEL encaminhará as respectivas cópias, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis. Pela representante da ENEL 

(Michele Silvia Dias da Costa), foi esclarecido que não há pendência 

de climatização nas escolas da rede estadual localizadas em Rio Bonito.       

b) Município de Tanguá: Foi esclarecido pelos 

presentes a participação da SEME, PGM e do CACS FUNDEB, na 

reunião com a ENEL no dia 02/04/2025. Na ocasião, foram 

apresentadas pela ENEL pendências que cabiam ao Município, 

especialmente sobre os formulários que, na sequência, foram 

preenchidos, mas alguns ainda caíram em uma segunda exigência e 

estão sendo preenchidos novamente, com o acompanhamento do 

técnico responsável, que é engenheiro eletricista. Ademais, foi 

realizada uma outra reunião na data de ontem (02/07/2025), com a 

participação da ENEL e da SEME. Esclareceram, ainda, que existem 12 

(doze) escolas com protocolo junto à ENEL. Pediu a palavra o SEPE 

para destacar que, das 12 unidades escolares que já possuem 

protocolo junto à ENEL, existem 04 (quatro) escolas prioritárias no 

Município no tema da climatização: E.M. Vereador Antônio Duarte 

Lopes, E.M. Manoel Novis, E.M. Padre Thomas e E.M. Zulquerina Rios, 
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sendo certo que na E.M. Antônio Duarte e na E.M. Padre Thomas 

existem aparelhos de ar-condicionado há mais de 04 (quatro) anos, 

desde a gestão passada, sem a respectiva instalação, por ausência das 

subestações. A representante da SEME (Bruna Melo) esclareceu 

que, no tocante a essas duas escolas, a maior dificuldade do Município 

é mesmo a de recursos. A ENEL esclareceu que a instalação e a 

montagem das subestações das 04 escolas são de responsabilidade do 

Município e a ENEL já ofereceu as orientações técnicas na reunião 

ocorrida na data de ontem. Registrou o SEPE que se não há recursos 

para atender às 04 (quatro) escolas ainda no corrente ano, sugeria que 

se começasse pela E.M. Vereador Antônio Duarte Lopes, em função do 

maior número de alunos e do fato de que as atividades deste se 

concentram no período da tarde, e, ainda, de que a subestação que 

virá a ser instalada poderá ser útil também à unidade anexa, recém-

inaugurada, conhecida como “ADLzinho”. Salientou, ainda, que para as 

demais escolas que se encontram na lista apresentada pela ENEL (12 

unidades) que não demandem a instalação e montagem de 

subestação, pleiteava tivessem todas elas suas salas de aula 

climatizadas. No que se refere ao compromisso do item IV. i) da ata 

de reunião de 28/03/2025, registrou a promotora de justiça que não 

recebeu as informações ali elencados, registrando a SEME que a 

resposta já foi elaborada, mas ainda não enviada, assumindo o 

compromisso de enviar à PJTCESGO, com cópia para o SEPE e para o 

CACS FUNDEB, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, justificando a 

SEME o novo prazo solicitado porque a rede se encontra em processo 

de eleição de diretores. Pela representante da ENEL (Michele Silvia 

Dias da Costa), foi esclarecido que não há pendência de climatização 

nas escolas da rede estadual localizadas em Tanguá, o que foi 

corroborado pelo SEPE.                       
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c) Município de Itaboraí:  Pela representante da 

ENEL (Michele Silvia Dias da Costa), foi esclarecido que a ENEL 

recebe contato do responsável do Poder Executivo sobre o tema 

frequentemente e que, dentre as 08 (oito) escolas mapeadas, 03 (três) 

foram concluídas (E.M. Kauã Ferreira, E.M. Manoel Ribeiro e Creche 

Pugian), estando as outras 05 (cinco) escolas com pendência do 

Município na montagem da subestação e solicitação de vistoria: E.M. 

Adhemário Rodrigues; E.M. Luiz Carlos Caffaro; E.M. Auto Rodrigues 

de Freitas; E.M. Guilherme Miranda Saraiva e E.M. Jornalista Alberto 

Torres. Informou o Coordenador de Infraestrutura da SEMED 

(Wallace Pelegrino) que, além das 08 (oito) unidades já 

mencionadas, foram realizados 11 (onze) novos protocolos pelo 

Município junto à ENEL. Por fim, foi consignado pelos presentes que 

a reunião do dia 26/06/2025, agendada conforme o item IV. v) da ata 

de reunião de 28/03/2025 não foi necessária, devido ao contínuo 

diálogo entre os representantes do Município e da ENEL. Pediu a 

palavra o representante do CACS FUNDEB (Antônio Luís de 

Jesus) para sugerir a designação de uma reunião do CACS FUNDEB 

com a SEMED, que ficou agendada para o dia 24/07/2025, às 10h, na 

sala de reuniões da SEMED, ficando facultado o convite pela FAMI 

(Federação da Associação de Moradores de Itaboraí) de 04 associações 

de moradores. Pela representante da ENEL (Michele Silvia Dias da 

Costa), foi esclarecido que não há pendência de climatização nas 

escolas da rede estadual localizadas em Itaboraí, havendo apenas um 

requerimento preventivo de aumento de carga para o C.E. Visconde de 

Itaboraí, que já está devidamente climatizado e com seus aparelhos 

em funcionamento.  

d) Município de Maricá: Pela Procuradora do 

Município, foi registrada a realização das reuniões de 07/04/2025 e 

28/05/2025 previstas no item IV. vi) da ata de reunião de 28/03/2025, 
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com a presença da ENEL, SME e PGM. Posteriormente, foi também 

realizada uma reunião no dia 01/07/2025, da qual participaram a 

ENEL, a SME e a Comissão de Energia do Município. Acrescentou que, 

além dessas datas, a Comissão de Energia do Município se reuniu em 

diversas outras ocasiões com a ENEL. Consignou, ainda, que, para a 

escolas novas, há em curso o procedimento administrativo n° 

8116/2025, com o objetivo de instalação das novas subestações. 

Registrou a representante da ENEL (Michele Silvia Dias da Costa) 

que foram mapeadas 30 escolas municipais de Maricá com questões 

relativas à climatização, sendo que, na presente data, 21 delas já 

foram concluídas. Entre as faltantes, registrou que para E.M. Indígena 

Guarani Parapoti a execução da ligação está prevista para o dia 

07/07/2025 e a obra da E.M. José Pereira está programada para o dia 

25/07/2025. Foi registrada pelos presentes que acontecerá uma 

próxima reunião na sede da Prefeitura de Maricá, no dia 15/07/2025, 

às 10:30h, sendo facultada a presença de integrantes dos Conselhos 

da área da Educação (CME, CAE e CACS FUNDEB). Pela representante 

da ENEL (Michele Silvia Dias da Costa), foi esclarecido que não há 

pendência de climatização nas escolas da rede estadual localizadas em 

Maricá.  

e) Município de Niterói: pelo representante 

da FME (Alcemir Barbosa Soares, eletrotécnico do setor de 

obras) foi esclarecido que, como atua exclusivamente na área técnica, 

desconhece o recebimento pela FME de documento que tenha sido 

encaminhado pela SME, em cumprimento ao item IV. i) da ata de 

reunião de 28/03/2025. Quanto à escola Maralegre, esclareceu que o 

aumento de carga solicitado foi executado pela ENEL na data de hoje. 

Pediu a palavra a representante do SEPE (Kerley Arruda) para 

destacar que a E.M. Sebastião Tatagiba não está climatizada e que a 

E.M. Paulo Freire não está completamente climatizada, solicitando, 
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portanto, providências em relação à questão até a data da próxima 

reunião no Ministério Público (20/10/2025). Na sequência, esclareceu 

o representante da FME (Alcemir Barbosa Soares, eletrotécnico 

do setor de obras) que tanto a E.M. Sebastião Tatagiba quanto a E.M. 

Paulo Freire estão passando por obras. Quanto à E.M. Paulo Freire, a 

informação que possui é que se encontra integralmente climatizada. 

Foi, ainda, esclarecido que a ENEL realizou à visita técnica à E.M. 

Maralegre, conforme ajustado no item IV. iv) da ata de reunião de 

28/03/2025. Registrou a representante da ENEL (Michele Silvia 

Dias da Costa) que, em relação à rede municipal de Niterói, não há 

qualquer pendência que seja de responsabilidade da ENEL para a 

climatização em relação às unidades. Registrou a assessora da 

Superintendência de Infraestrutura da SEEDUC (Elizabeth 

Fragni) que, em relação às unidades da rede estadual em Niterói, há 

pendências de aumento de carga preventiva nos C.E. Macedo Soares, 

C.E. Alcina Rodrigues e C.E. Paulo de Assis Ribeiro, já estando todas 

climatizadas. No que se refere ao C.E. Liceu Nilo Peçanha, todos os 

aparelhos já foram adquiridos e instalados, sendo certo que o aumento 

da carga elétrica se faz necessária, não sendo meramente preventiva, 

cuja contratação será feita pela própria unidade escolar, com suporte 

técnico da SEEDUC, nos moldes da Resolução SEEDUC 5722/2019. 

Assim, esclarece que o projeto da empresa contratada pela escola não 

passou pelo crivo da SEEDUC, caindo em exigência no início do 

corrente ano. Desde então, a empresa não mais se posicionou, tendo 

sido notificada pela direção da escola, estando o processo, no 

momento, no aguardo do desfecho desta questão.  

f) Consignou a representante da ENEL (Michele 

Silvia Dias da Costa) que, no tocante à reunião do item IV. viii) da 

ata de reunião de 28/03/2025, que seria realizada entre as 

DRAS/SEEDUC (Metro II e Baixadas Litorànaes) e a ENEL, no dia 
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10/06/2025, não aconteceu, pelo fato de não ter havido avanço nas 

questões relativas à climatização nas unidades da rede estadual ainda 

pendentes desta medida. Pela assessora da Superintendência de 

Infraestrutura da SEEDUC (Elizabeth Fragni) foi realçado que o 

contato da SEEDUC com a ENEL é diário e pode assegurar que os atuais 

executivos da concessionária têm sido muito solícitos e eficientes no 

atendimento, motivos pelos quais considera desnecessário o 

agendamento de reunião futura da SEEDUC com a ENEL antes das 

próximas que serão realizadas com o Ministério Público.   

g) Município de São Gonçalo: No tocante à rede 

estadual em São Gonçalo, registrou a assessora da 

Superintendência de Infraestrutura da SEEDUC (Elizabeth 

Fragni) que, no que se refere ao CIEP 438 – Sargento Gripp, que é 

compartilhado com o Município, todos os aparelhos de ar-condicionado 

já estão na escola, inclusive em número que possibilita o atendimento 

das salas de aula da rede municipal que ali funcionam. Como o Estado 

ainda não tem o projeto para adequação da subestação local e o 

Município de São Gonçalo já o realizou, a SEEDUC e a SEMED 

dialogarão sobre os próximos passos da climatização desta unidade a 

partir da terça-feira (08/07/2025) para que, na reunião do dia 

18/07/2025 (agendada nos autos dos IC 02.22.0005.0007041/2023-

81 e IC 02.22.0005.0007475/2023-03), já se tenha medidas mais 

concretas a adotar. Pediu a palavra o representante do SEPE (José 

Ricardo Vidal) para destacar que, nas escolas estaduais Armando 

Gonçalves, Padre Manoel da Nóbrega e Osvaldo Ornelas, embora já 

estejam consideradas como climatizadas, possuem a característica da 

impossibilidade de utilização do padrão de 02 aparelhos por sala, por 

insuficiência de carga elétrica. Neste ponto, asseverou a assessora da 

Superintendência de Infraestrutura da SEEDUC (Elizabeth 

Fragni) que levará as observações do SEPE para a SEEDUC, a fim de 
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encaminhar à PJTCESGO, com cópia para o SEPE, no prazo de até 20 

(vinte) dias úteis, informações acerca da situação das E.Es. Armando 

Gonçalves; Padre Manoel da Nóbrega e Osvaldo Ornelas. Retomou a 

palavra ao SEPE para destacar como experiências exitosas referentes 

à climatização em escolas compartilhadas CIEP Tulio Perlingeiro com 

E.M. João Saldanha e CIEP Vital Brasil com E.M. Belarmino Ricardo 

Siqueira. Em relação às escolas da rede municipal de São Gonçalo, 

consignou o representante do SEPE (José Ricardo Vidal) que 

gostaria de destacar, primeiramente, a questão da “climatização no 

período de inverno”, informando que os casacos dos estudantes de 

toda a rede ainda não foram entregues, não havendo, ainda, 

umidificadores nos berçários, o que prejudica a saúde das crianças, 

conforme o site Saúde Escolar. Ressaltou, ainda, a necessidade de 

bebedouros adaptados aos tamanhos dos alunos da educação infantil. 

Já no que toca ao ensino fundamental, relatou a existência de escolas 

com janelas quebradas e escolas pré-moldadas com basculantes sem 

vidro e/ou emperrados que não fecham, permitindo a passagem de 

muito vento, como exemplo da última situação mencionada, se referiu 

às E.Ms Joaquim Lavoura, Paulo Freire e Dias Gomes. Acrescentou, em 

relação aos espaços de alimentação escolar, que se faz necessária a 

retirada de PVCs dos tetos (como ocorre na E.M. Aída Vieira) e a 

instalação de exaustores de parede e de ventilação nas dispensas, já 

que alguns alimentos são perecíveis. Ademais, registrou que há escolas 

com quadra, mas sem vestiário, como o caso da E.M. Castelo Branco, 

na qual o vestiário tem sido a cozinha da E.M. Mentor Couto. Em 

relação à instalação de aparelhos de ar-condicionado nas salas de aula 

das escolas, apontou como prioridade a E.M. Castelo Branco, Estefânia 

de Carvalho, Ernani de Faria e CIUG (Centro Interescolar Ulysses 

Guimarães) que, embora seja uma unidade municipal de ensino de 

línguas, já tem condições de ser climatizada, segundo o Secretário 
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Municipal de Educação teria anunciado em reunião anterior com o 

SEPE). Consignou a representante da ENEL (Michele Silvia Dias da 

Costa) que o executivo Marco da ENEL dialoga constantemente com o 

Cristiano e Jonathan da SEMED. Aduziu que a ENEL recebeu 02 (dois) 

pedidos para a E.M. Rotary e E.M. São Miguel. Registrou o 

Subsecretário de Infraestrutura da SEMED (Jonathan Vicente 

Guerreiro Melo) que, na segunda-feira, protocolizará mais 02 pedidos 

de aumento de carga junto à ENEL, relativos às E.Ms. Castelinho e 

Maria da Glória Borges Leite. Quanto às quatro unidades mencionadas 

pelo SEPE como prioritárias, destaca que o projeto para adequação da 

subestação da E.M. Estefânia de Carvalho já está pronto e será enviado 

para a ENEL em até 20 (vinte) dias. As E.Ms. Castelo Branco, Ernani 

de Faria e CIUG (Centro Interescolar Ulysses Guimarães) ainda 

precisam de que o projeto de adequação da subestação seja elaborado. 

Questionados pelo SEPE em relação à situação da climatização da E.M. 

Salgado Filho, informou o Subsecretário de Infraestrutura da 

SEMED (Jonathan Vicente Guerreiro Melo) que esta gestão 

governamental recebeu da passada a referida escola com todos os 

aparelhos instalados e a subestação pronta há anos, mas não 

regularizada junto à ENEL, sem qualquer estudo, projeto ou protocolo 

perante a concessionária. Assim, será necessário realizar um estudo 

com a engenharia, para analisar se a subestação suporta o uso dos 

aparelhos lá já existentes, que nunca foram ligados. Pediu a palavra a 

representante do CAE (Maria do Nascimento) para expor que, 

embora compreenda as dificuldades apresentadas pela SEMED na 

presente data em relação à precariedade da infraestrutura das escolas 

que recebeu de gestões passadas, destaca a importância de 

apresentação de um protocolo pela SEMED com as medidas que serão 

adotadas nas próximas estações, acaso novamente sejam alcançadas 
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temperaturas extremas. Pela SEMED foi esclarecido que este protocolo 

precisará ser elaborado pelo setor pedagógico.  

Por fim, consignaram os presentes que, das reuniões 

previstas para São Gonçalo nos dias 01/04/2025 (conforme o item III, 

h), da ata de reunião de 28/03/2025 - reunião técnica, remota, entre 

o Município de São Gonçalo e a ENEL) e 30/06/2025 (item IV, ix), da 

ata de reunião de 28/03/2025 - reunião remota entre a SEMED/SG, 

PGM, ENEL, CAE, CACs FUNDEB e CME), somente a do dia 01/04/2025 

foi realizada.  

Explicitou a promotora de justiça a importância de 

que a situação das 05 (cinco) unidades escolares mencionadas pelo 

SEPE/SG (E.Ms. Castelo Branco, Ernani de Faria, CIUG- Centro 

Interescolar Ulysses Guimarães e E.M. Salgado Filho) seja levada ao 

Secretário Municipal de Educação e ao Prefeito, uma vez que das 119 

unidades da rede municipal, não foi apresentado planejamento para as 

providências de 89 unidades, o que significa 75% da rede sem um 

cronograma apresentado até o momento. Realçou, ainda, a 

necessidade de que, até a próxima reunião (23/10/2025), seja 

apresentado não só o referido planejamento, como também o 

protocolo com as medidas que poderão ser adotadas pelas escolas 

acaso sejam verificadas temperaturas extremas que inviabilizem o 

desenvolvimento do trabalho pedagógico.           

V. Em ajustes finais, restaram estabelecidos os 

seguintes compromissos:  

i) a ENEL encaminhará à PGM/Rio Bonito, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, os protocolos dos 18 (dezoito) 

pleitos antigos (distribuídos em 18/11/2024) realizados 

pelo Município.        
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ii) Para o Município de Rio Bonito, restou ajustada a 

realização de reunião presencial, em continuidade à 

realizada no dia 25/06/2025, com a presença dos 3 

Conselhos da área da Educação (CAE, CACs FUNDEB e 

CME), SME, PGM e ENEL, na sede da PGM/Rio Bonito, no 

dia 03/09/2025, às 10h, ciente todos os presentes.  

 

iii) Para o Município de Tanguá, restou ajustado o envio, 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis: a) do número 

total de escolas que integram a rede; b) da relação das 

escolas que já possuem as salas de aula climatizadas, 

discriminando-se total ou parcialmente; c) da relação 

das escolas que já possuem protocolo da ENEL, 

indicando o correspondente número do protocolo; d) da 

relação das escolas sem climatização e sem protocolo na 

ENEL, com o respectivo motivo da situação; e, ainda 

acrescido nesta reunião o item e) número do processo 

administrativo para licitação das subestações que 

atenderão às E.M. Vereador Antônio Duarte Lopes, E.M. 

Manoel Novis, E.M. Padre Thomas e E.M. Zulquerina 

Rios.  

     

iv) Ainda para o Município de Tanguá, restou ajustada 

a realização de reunião presencial, em continuidade às 

realizadas nos dias 02/04/2025 e 02/07/2025, com a 

presença dos 3 Conselhos da área da Educação (CAE, 

CACs FUNDEB e CME), SEPE, SEME, Controladoria-

Geral do Município, PGM e ENEL, na sede da SEME, no 

dia 04/09/2025, às 10h, ciente todos os presentes.  
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v) Para o Município de Itaboraí, restou designada 

reunião do CACS FUNDEB/ITA com a SEMED/ITA para 

o dia 24/07/2025, às 10h, na sala de reuniões da 

SEMED/ITA, ciente todos os presentes, ficando 

facultado o convite pela FAMI (Federação da Associação 

de Moradores de Itaboraí) à 04 associações de 

moradores.  

 

vi) Para o Município de Maricá, ficou ajustada reunião 

na sede da Prefeitura de Maricá, no dia 15/07/2025, às 

10:30h, cientes todos os presentes, sendo facultada a 

presença de integrantes dos Conselhos da área da 

Educação (CME, CAE e CACS FUNDEB). 

 

vii) A Superintendência de Infraestrutura da 

SEEDUC encaminhará à PJTCESGO, com cópia para o 

SEPE, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, informações 

acerca da situação das E.Es. Armando Gonçalves; Padre 

Manoel da Nóbrega e Osvaldo Ornelas.   

 

viii)  Os representantes da SEMED/SG assumiram o 

compromisso de encaminhar ao Secretário Municipal de 

Educação a situação das 05 (cinco) unidades escolares 

mencionadas pelo SEPE (E.Ms. Castelo Branco, Ernani de 

Faria, CIUG- Centro Interescolar Ulysses Guimarães e 

E.M. Salgado Filho), destacando que o Ministério Público 

realçou que o assunto precisava ser encaminhado ao 

Prefeito, conforme último parágrafo do item IV. g) desta 

ata da reunião. Levará, ainda, ao setor pedagógico da 

SEMED/SG a necessidade de que, até a próxima reunião 

(23/10/2025), seja apresentado planejamento para as 
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providências das 89 unidades da rede municipal que 

ainda não estão climatizadas, bem como protocolo com 

as medidas que poderão ser adotadas pelas escolas 

acaso sejam verificadas temperaturas extremas que 

inviabilizem o desenvolvimento do processo de ensino 

aprendizagem. 

ix) Fica agendada a próxima reunião para dar 

continuidade ao tema para os Municípios de Niterói, 

Maricá, Rio Bonito e Diretoria Regional Administrativa 

das Baixadas Litorâneas no dia 20/10/2025, às 14h, na 

sala multiuso do 5° andar prédio do MPRJ em Niterói, 

com ciência de todos os presentes.  

 

x) Fica agendada a próxima reunião para dar 

continuidade ao tema para os Municípios de São 

Gonçalo, Itaboraí, Tanguá e Diretoria Regional 

Administrativa da Metropolitana II no dia 23/10/2025, às 

14h, no auditório do prédio do MPRJ em São Gonçalo, 

com ciência de todos os presentes, sendo registrada 

pela promotora a necessidade da presença de 

representantes do setor pedagógico da SEMED/SG.  

Nada mais havendo, foram encerrados os trabalhos às 

19:55h.  

 

 
Bianca Mota de Moraes 

Promotora de Justiça 

Matrícula 1946 
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